
ATA Nº 2, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
COMISSÃO ESPECIAL – PROJETO DE LEI Nº 136, DE 2025

Plano de Mobilidade Urbana do Município de Pato Branco – PMU

Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2025, às 15h, na sala de reuniões da Câmara
Municipal de Pato Branco, reuniu‐se a Comissão Especial instituída pela Portaria nº 78, de
11 de agosto de 2025, composta pelos vereadores Anne Cristine Gomes da Silva Cavali –
PSD; Claudemir Zanco – PL (presidente); Diogo Domingos Grando – PRD; Eduardo Albani
Dala Costa – Republicanos (relator); Rodrigo José Correia – União Brasil; e Thania Maria
Caminski Gehlen – PP, com a finalidade de proceder à instrução legislativa, à análise
técnica aprofundada e à emissão de parecer relativo ao Projeto de Lei nº 136, de 16 de
julho de 2025, que dispõe sobre a Política Municipal de Mobilidade e o Plano de
Mobilidade Urbana do Município de Pato Branco – PMU. Constatada a presença de todos
os membros, o Presidente da Comissão Especial, vereador Claudemir Zanco, declarou
abertos os trabalhos, apresentando os pontos de deliberação. Inicialmente, decidiu‐se
agendar reunião com a Promotora de Justiça e Coordenadora do Grupo de Atuação
Especializada em Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo – GAEMA, Senhora Ivana Ostapiv
Rigailo, com o objetivo de apresentar a Comissão Especial e discutir aspectos relacionados
à Política Municipal de Mobilidade e ao Plano de Mobilidade Urbana. Para tanto, foram
sugeridas as datas de 26 (vinte e seis) ou 28 (vinte e oito) de agosto de 2025, ambas no
período vespertino, a realizar‐se no gabinete da referida Promotora de Justiça. Na
sequência, definiu‐se que serão promovidas, em conjunto pelo Poder Executivo e pelo
Poder Legislativo, quatro Audiências Públicas voltadas ao debate da Política Municipal de
Mobilidade e do Plano de Mobilidade Urbana. Para essas audiências, deverão ser
convidados os seguintes órgãos, entidades e organizações: todas as Secretarias Municipais;
Conselhos Municipais; Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER;
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT; Departamento Estadual
de Trânsito – DETRAN; Departamento Municipal de Trânsito – DEPATRAN; Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU; Corpo de Bombeiros; Polícia Militar; Polícia
Rodoviária Federal; Transporte Urbano de Pato Branco – TUPA; Conselho Regional de
Corretores de Imóveis – CRECI/PR; Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR,
campus Pato Branco; Associação Empresarial de Pato Branco – ACEPB; Sindicato Patronal
do Comércio Varejista de Pato Branco – Sindicomércio; Sindicato dos Taxistas Autônomos;
Sindicato dos Rodoviários – SINTROPAB; Comitê da Pessoa Idosa de Pato Branco; Dragões
Moto Clube Brasil – Distrito Pato Branco; Associação União de Bairros; Associação dos
Deficientes Físicos de Pato Branco – ADFPB; e Associação dos Surdos de Pato Branco.
Ressalta‐se que as Audiências Públicas ainda não possuem horários e locais definidos, os
quais serão estabelecidos oportunamente. Por fim, deliberou‐se solicitar ao Presidente da
Câmara Municipal a disponibilização de recursos de mídia, com a contratação de agência
especializada, para apoiar a divulgação e a estruturação das Audiências Públicas. Nada mais
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada por todos
os presentes.

Pato Branco, 18 de agosto de 2025.
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